APÓS A ABERTURA DA SESSÃO
Ata da 8 sessão ordinária do legislativo da câmara municipal de novo alegre Tocantins 
Aos dias 20 de março de 2024 as dezenove horas no salão nobre da Câmara Municipal, sobe a presidência do vereador Leonel Ferreira de Oliveira, vice-presidente Euclides Farias dos Santos, secretária da mesa, Ivanilda Maria Queiroz Pereira e demais vereadores presentes: Carlos Alves de Oliveira, Rodrigo Ribeiro de Souza, Abraão Cesário Passos, Jose da Silva Oliviera, Otavio Gomes de Oliveira e Márcia Divina da Silva. Havendo número suficiente dos vereadores, o senhor presidente declara a sessão aberta e solicitou o vereador José da Silva para estar fazendo a Oração do pai nosso. Em seguida foi lida a pauta do dia que versa sobre: oração do pai nosso, o presidente declara que a presente sessão ordinária é exclusiva para o julgamento das contas de 2009, de responsabilidade do ex-prefeito Wilson Souza e Silva, responsável pelas contas em julgamento em seguida o presidente ler o roteiro da sessão de julgamento: sessão de hoje é designada exclusivamente para julgamento pelo plenário da câmara, nos termos do art. 227, §5º do regimento interno da câmara municipal, do processo nº 10/2021, exercício financeiro de 2009; de responsabilidade do Sr. Wilson Souza e Silva, com parecer da Comissão De Finanças, Orçamento, Tributação, Fiscalização e Controle pela a reprovação das contas, julgamento por esse plenário que damos início nesse momento, dispensada a leitura do parecer tendo em vista que o teor do processo já é de conhecimentos dos nobres vereadores,

 em seguida o presidente concedeu o direito ao uso da palavra para quem quiser fazer uso da tribuna, para falar exclusivamente sobre as contas em apreço, terá o tempo de 15 minutos cada orador, 

não havendo interessados em discursar acerca dos processos, passaremos à votação, que será nominal e secreta, o presidente determinou que fosse colocado a urna em local reservado, em seguida foi disponibilizado as cédulas de votação rubricadas pelo presidente e primeiro secretária da mesa diretora colocadas na mesa, procedeu-se então a chamada nominal dos vereadores que pegarão a cédula de votação na mesa e se dirigirá à sala reservada, vota e depositará a cédula na urna que permanecerá o tempo todo sob a mesa onde sentam o presidente e primeiro secretário, concluída a votação - convidará dois vereadores, um de cada bancada para apreciarem a apuração, concluída a votação
, foram votos para aprovar as contas e  votos para reprovar as contas, o presidente declara as contas
a presidência determina seja expedido o decreto legislativo conforme resultado da sessão de votação, que será assinado pela mesa diretora e incluído na ata da sessão que será assinada pelos vereadores e pessoas presentes. não havendo mais assunto a ser tratado, declaro encerrada a presentes sessão.
